
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, s/n Cláudia/MT - CEP 78.540-000 - Fone:66-3546-3100 - Cláudia - MT. 

PORTARIA N° 004/2013 

DATA: 02 de Janeiro de 2013. 
SUMULA: Nomeia as Pregoeiras para a 
realização de Licitação, na modalidade 
Pregão, no âmbito do Poder Executivo, 
para o exercício de 2013 e dá outras 
providências. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 
de Cláudia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 
observando o disposto no § 40, do artigo 51, da Lei Federal 8.666, de 21 de 
Junho de 1.993. 

RESOLVE: 

Art.10  - Ficam nomeadas as Pregoeiras para a realização 
da licitação, na modalidade Pregão, no âmbito do Poder Executivo deste 
Município de Cláudia-MT, no decorrer deste exercício de 2013, conforme abaixo 
identificado pelos seguintes servidores: 

- PREGOEIRAS: 

NOME: ALINE MASS SERAFIM 	 CPF: 022.412.561-37 

NOME: SHIRLEY YOTZCHETZ 	 CPF: 018.905.239-25 

Art. 20  - Caberá as Pregoeiras, cuja atribuição inclui, 
dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do 
objeto do certame ao licitante vencedor, e deverá cumprir aos princípios gerais 
de direito público, em especial, as regras e determinações instituídas pela Lei 
n° 10.520, de 17/07/2002, consoante as alterações que lhe forem dadas. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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Art.. 30 - As Pregoeiras, por seus membros, de que trata 
esta Portaria, não serão remuneradas pelo exercício das respectivas funções, 
sendo os serviços considerados como relevantes ao interesse público. 

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cláudia-MT, 02 de Janeiro de 2013. 

JOÃO B&T]STAifOIAES DE OLIVEIRA 

/ 	Prefeito Municipal 
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Claudia/MT., 14 de Janeiro de 2013. 

Da: Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 
Para: Prefeito Municipal 

Solicitação: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, . transporte, tratamento e disposição final dos Resíduos Sólidos dos Serviços 

	

- 	 de Saúde (RSSS), dos grupos "A, B e E" definidos na Resolução 
CONAMA n°. 358/2005, produzidos pela CONTRATANTE, em 
quantidade de até 6.000 kg (Seis mil quilogramas), durante o exercício de 
2013. 

Sr'. Prefeito. 

Solicitamos que se façam a contratação para prestação dos serviços 
acima epigrafados. 

	

Q- 
	 Sem mais, ficamos no aguardo. 

f "- D&C Uâ"Nn,~­r 
Cleusa Aparecida Dotto Dalmaso 

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

Do: GABINETE DO PREFEITO 
Para: PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 

Autorizo a Pregoeira a abertura de procedimento 
licitatório nos termos da Lei Federal N° 8.666, de 21 de junho de 
1993, para a Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, 
transporte, tratamento e disposição final dos Resíduos Sólidos dos Serviços 
de Saúde (RSSS), dos grupos "A, B e E" definidos na Resolução 
CONAMA n°. 358/2005, produzidos pela CONTRATANTE, em 
quantidade de até 6.000 kg (Seis mil quilogramas), durante o exercício de 
2013. 

Claudia/MT., 15 de Janeiro de 2013. 

ES DE i LVEIRA 
Pre eito Municipal 
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o 
HIRLIY YOTZCHETZ 

PREGOEIRA OFICIAL 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da: Pregoeira e Equipe De Apoio 
Para: Departamento de Contabilidade 

• PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2013 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, 
transporte, tratamento e disposição final dos Resíduos Sólidos dos Serviços 
de Saúde (RSSS), dos grupos "A, B e E" definidos na Resolução 
CONAMA n°. 358/2005, produzidos pela CONTRATANTE, em 
quantidade de até 6.000 kg (Seis mil quilogramas), durante o exercício de 
2013. Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fornecer-nos 
informações quanto à disponibilidade de recursos orçamentários na 
Secretaria Municipal de Saúde para as aquisições acima. 

Claudia/MT 16 de Janeiro de 2013. 

Prefeitura Municipal de Cláuia 
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DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária na rubrica a 
seguir especificada, para fins de licitação. 

Destinação 
	

Dotação 
Orçamentária 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
06.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
(185) 10.301.0031.2.031 - 3390.39.00.00.00 -Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica. 

Claudia/MT., 17 de Janeiro de 2013. 

/0 

ADENOR BURILLE 
Contador 

Prefeitura Municipal de Cláüdia 
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Claudia/MT 18 de Janeiro de 2013. 

Da: PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 

Para: ASSESSORIA JURÍDICA 

Ref. PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2013 

Senhor Assessor: 

Tendo em vista a exigências do parágrafo único do art. 38 
da Lei 8.666/93, remetemos a V. Sa.  o edital e anexos do Pregão 
supracitado para emissão de parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para 
esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

À o 
RLY OTZCHETZ 

/ PREGÔEIRA OFICIAL 

As 

Prefeitura Municipal de Cláu.a 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2013 

DATA DE EXPEDIÇÃO DO EDITAL: 
DATA DA REALIZAÇÃO (ABERTURA/JULGAMENTO): 06 de 
Fevereiro de 2.013. 
HORÁRIO: 08:00 horas. 
LOCAL: Prédio Sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, sito à Av. 
Gaspar Outra, Sn" - Centro - Cláudia - MT. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, 
faz saber pelo presente Edital, que se encontra aberta licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos da Lei n°. 10.520, 
de 17 de Julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n°. 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme Processo de 
Licitação sob n°. 005/2013, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
objetivando a contratação, para o corrente exercício de 2013, de empresa 
prestadora de Serviços de Coleta, Transporte, Tratamento e Disposição 
Final dos Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde (RSSS), dos grupos "A, 
B e E" definidos na Resolução CONAMA n°. 358/2005, produzidos pela 

ON 	CONTRATANTE, na forma do Anexo 1 deste Edital. 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 
recebidos no endereço: Avenida Gaspar, Sn°, - Centro - Cláudia-MT, na 
sessão pública de processamento do PREGÃO PRESENCIAL, após 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 
certame. 

A sessão de processamento do PREGÃO PRESENCIAL será realizada na 
sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, localizada na Avenida Gaspar 
Dutra, Sn°, - Centro - Cláudia-MT, iniciando-se no dia 06/02/2013, às 
08:00 horas e será conduzida pela PREGOEIRA si' Shirley Yotzchetz, 
com o auxílio da EQUIPE DE APOIO, designada pela Portaria n°. 
004/2013, de 02/01/2013. 

Prefeitura Municip •e Cl; udia 
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1- DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
1 - Contratação, para o corrente exercício de 2013, de empresa prestadora 
de Serviços de Coleta, Transporte, Tratamento e Disposição Final dos 
Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde (RSSS), dos grupos "A, B e E" 
definidos na Resolução CONAMA n°. 358/2005, produzidos pela 
CONTRATANTE, na forma do Anexo 1 deste Edital. 

II- DA PARTICIPAÇÃO 

1 - Poderão participar do certame Empresas interessadas do ramo de 
atividade pertinente ao objeto da licitação, que preencherem as condições 
de credenciamento, constantes deste Edital. 

III - DO CREDENCIAMENTO 

1. O credenciamento terá duração de 30 minutos, com início às 08:00 horas 
do dia 06/02/2013. 

2. Para o credenciamento (Modelo ANEXO II), poderá ser exigida a 
apresentação dos seguintes documentos: 

a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou 
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial 
ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 

b) Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração pública ou 
particular com firma reconhecida do qual constem poderes específicos para 
formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

3. Do representante legal e do procurador poderá ser exigido identificar-se 
exibindo documento oficial de identificação que contenha fot 

4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada lici nte 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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credenciado. 

5. A ausência do Credenciado em qualquer momento da sessão, 
importará a imediata exclusão do licitante por ele representado, salvo 
autorização expressa da PREGOEIRA. 

6. A empresa que pretender se utilizar dos beneficios previstos nos art. 42 a 
45 da Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, e no Capítulo VII, disciplinados neste Edital, deverão apresentar, 
no momento do CREDENCIAMENTO, declaração de que se enquadra 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do ANEXO 
IV, além de todos os documentos previstos neste Edital. 

a) Se a microempresa e a empresa de pequeno porte não apresentar 
declaração de que se enquadra em "Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempresa", não terá os privilégios estabelecidos pela Lei 
Complementar 123/2006. 

b) A microempresa e a empresa de pequeno porte que possuir 
restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos 
neste Edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade em dois (2) dias 
úteis, a contar da data, caso for declarada vencedora do certame, 
prorrogável por igual prazo, a critério da Administração Pública. A não 
regularização da documentação, no prazo, implicará na decadência do 
direito à contratação. 

c) O beneficio previsto não eximirá a microempresa e a empresa de 
pequeno porte, da apresentação de todos os documentos previstos neste 
Edital, no momento da fase de habilitação, ainda que apresentem 
alguma restrição. Se não apresentar qualquer um dos documentos fiscais, 
mesmo com restrições, a microempresa e a empresa de pequeno porte, 
será automaticamente inabilitada. 

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE 
PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA 
PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

Prefeitura Municipal de Cláud ,a 
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1. A declaração da licitante de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação, constituirá o Anexo III e deverá ser apresentada fora 
dos Envelopes nos 1 e 2. 

2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser 
apresentados, separadamente, em dois envelopes fechados e 
indevassados, contendo em sua parte externa, além do nome da 
proponente, os seguintes dizeres: 

Envelope n°. 1 - Proposta de Preços 
Pregão Presencial n°. 005/2013 
Proponente: 	  

Envelope n°. 2— Habilitação 
Pregão Presencial n°. 005/2013 
Proponente: 	  

3. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa, em 
língua portuguesa, com suas páginas numeradas seqüencialmente e ser 
datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, 
juntando-se cópia da procuração. 

4. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de 
notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pela 
PREGOEIRA ou por membro da Equipe de Apoio. 

V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE N°. 1- PROPOSTA 

1. A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos: 

a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal da proponente; 

b) Número do processo e do PREGÃO PRESENCIAL; 

c) Descrição dos serviços do objeto do pregão; 

d) Os preços unitários dos itens e o valor total, em moeda corren e 
nacional, em algarismo e por extenso, com até dois numerais após 
vírgula, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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inflacionária. 

e) Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas 
as despesas e custos, tais como: despesas de transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto do 
contrato; 

O Os pagamentos serão efetuados mensalmente, durante o corrente 
exercício de 2013, na forma disposta no contrato a ser firmado pelas partes, 
contra entrega das correspondentes notas fiscais; 

g) Prazo de validade da proposta de no mínimo 12 (doze) meses. 

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE n°. 02 - DOCUMENTOS 
PARA HABILITAÇÃO. 

1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os 
documentos a seguir relacionados, separados em ordem seqüencial 
conforme listados abaixo, para melhor identificação e análise, os quais 
dizem respeito a: 

1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de 
identidade em se tratando de pessoa natural); 

b) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 
sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na 
alínea "b", deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompa 
prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização pa a 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir; 

f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de 
Cláudia - MT (relação de documentos para efetivação de Certificado de 
Registro Cadastral - anexo V do edital) em plena vigência e emitido com no 
mínimo três dias uteis anteriores a abertura do processo. 

1.2- REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Cópia da Carteira de Identidade (RG) e do Cadastro de Pessoa Física 
(CPF) do(s) proprietário(s) ou sócio(s); 

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual 
(Inscrição Estadual) e/ou Municipal (Alvará de Localização e 
Funcionamento), relativo à sede ou ao domicílio da licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

d) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal, da sede ou 
do domicílio da licitante; 

e) Certidão Negativa de Débitos Previdenciários (INSS), expedida pela 
Receita Federal do Brasil; 

f) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), a ser obtida gratuita 
e eletronicamente, que comprova a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho. 

h) - Certidão Negativa de Tributos Federais, fornecida pela Fazenda Federal, e a 
Divida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Naci 

Prefeitura Municipal de Cláudi 
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i) - Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao 
ICMS e IPVA, fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual. 

J) Certidão da Procuradoria do Estado (PGE). 

1.3— RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata ou similar, em vigor, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. As Certidões, que 
não expressarem o prazo de validade, deverão ter a data de expedição não 
superior a 90 (noventa) dias. 

b) Balanço Patrimonial do último exercício financeiro que demonstre a boa 
situação financeira da empresa proponente, devidamente registrado na 
Junta Comercial Competente. 

1.4— RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

a) Certificados de Inspeção para o transporte de Produtos Perigosos-
CIPP-Emitido pelo INMETRO referente aos veículos da empresa 
para execução do referido objeto. 

b) Certificados de Inspeção Veicular-CIV-emitido pelo INIMETRO para 
execução do referido objeto referente. 

c) Comprovação da Capacidade Técnica da empresa licitante mediante a 
apresentação de, no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade 
Técnica, devidamente registrado no CREA (Lei 8.666/93, art. 30 § 
1°). 

d) Carta de Anuência ou Contrato da empresa proprietária do aterro, 
autorizando a empresa interessada a dispor os resíduos tratados caso a 
licitante não possua aterro licenciado próprio. 

e) Licença de Operação emitida pelo órgão ambiental estadual referente 
ao aterro. 

O Alvará da Vigilância Sanitária Estadual para empresas sediadas em 
municípios que não possuem gestão plena ou autonomia pre 
para emissão de alvará sanitário. 

Prefeitura Municipal de Cláud a 
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g) Alvará de Vigilância Sanitária Municipal da sede do licitante para 
empresas sediadas em municípios que possuem gestão plena ou 
autonomia prevista em lei para emissão de alvará sanitário (caso o 
município tenha autonomia para a emissão do referido alvará a licitante 
deverá apresentar documentação que comprove sua legalidade). 

h) Declaração de que a empresa possui os Equipamentos de segurança 
para fins de coleta e de que se compromete dar a destinação final correta 
de acordo com as normas vigentes, previstas em Lei. 

1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES  

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo 
representante legal, assegurando a inexistência de impedimento legal para 
licitar ou contratar com a Administração, conforme o Anexo V; 

b) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que se encontra em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, conforme o Anexo VI. 

VII- DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

1. No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de 
processamento do PREGÃO PRESENCIAL, iniciando-se com o 
credenciamento dos interessados em participar do certame, com 
duração de 30 (trinta) minutos. 

2. No ato do credenciamento, os licitantes entregarão à Equipe de Pregão 
as seguintes declarações e envelopes: 
a) ANEXO II— Credenciamento; 
b) ANEXO III - Declaração de pleno atendimento aos rei u 
habilitação; 

Prefeitura Municipal de Cláu.ia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

v.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540000-Fone-3546-3100-C1áUdia-MT 

c) ANEXO IV - Declaração de enquadramento como ME ou EPP; e 
Em envelopes separados, a Proposta de Preços (Envelope N° 1) e os 
Documentos de Habilitação (Envelope N° 2). 

3. A análise das propostas pela PREGOEIRA visará ao atendimento das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas 
as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no 
Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos 
demais licitantes, ou preços inexeqüíveis. 
4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, 
com observância dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço por cada lote e as demais com 
preços até 10% superiores àquela; 

b) Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na 
alínea anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os 
menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos 
preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 

5. A PREGOEIRA convidará individualmente os autores das propostas 
selecionadas a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da 
proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

5 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher posição na 
ordenação de lances, em relação aos demais empatados, e assim 
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e 
decrescentes, inferiores à proposta de menor preço. 

7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os 
participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances. 
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